
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Cria a Semana Municipal do
Livro e dá outras providências.

A CÂMARA MUNiCipAL DE SOBRAL aprovou e eu

Art. 2° - A Semana Municipal do Livro se realizará na
semana em que estiver compreendido a data comemorativa do Dia do Livro, 29 de
Outubro.

Art. 3°· O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei em 60 (sessenta) dias.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de de 2001.
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Secretário e Desenvolvimento da Educação


